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D. F ran cis co Rafael de Castro do l\leu Conselho , Principal da Santa
Ig reja de L is boa , Reform ador Rei tor da Universidade de Coimbra. EH
a Rainha V0 9 envio muito saudar. Por j ustos motivos, qu e M e fortto pre
sentes , Sou ser vida on lcnar, que os Len tes dessa Unive rsidade, (1I1e no
tem po lia s Lições, 011 dos Ac tos deixare m de residir na mesma Univer
sidade, ai nd a qu e seja com licença Minba , veu ç ão sé d uas par tes dos
seus respectivos ordenados, e que a terça dos mesmos lhe seja se mpre
descontada pro rata no tempo e m que assim deixarem de residir. O que
me pareceo partic ipar-vos para (pie ass im o fi queis entendendo, c o façncs
execu ta r. Escripta no Palácio de Q ueluz e m fi de :Ma io de 1792. - Pr in
c ipc - Para D. Francisco Hafael de Castro Reform ador Reitor da Uni..
vcrsidade de Coimbra .

No Tomo 2G da Co/lec. do Cons. Trigoso.

C ·oDstando no Tribunal do Senado da Camara, o esquecimen to em que
se I)üZ a sa udável Por taria de 3 0 de Agosto de 17 9 0~ que se mandou re
g istar na Casa d'Ahuotnceria do Rocic , sobre se não consent ir pessoa
alg uma de qualquer q ualidade, e condição (Ju e seja a vender d entro da
Praça da Figueira , ou em roda della , á excepção dos Creadores, e Fa..
zcndeiros : tornando-se a repe tir as queixas, c sendo mu itos os Atraves
sadores : Ordena o mesmo Tribunal , qu e os Al mota c és , (I ue ora são, o
8 0 d iante fure m, mundom por seus O ffi c iaes proceder con tra todos os
iudivid uos , que se acharem a vender dcnt ro , 0 11 e m roda da d ila Pra
ça, nâo sendo dos mencionado!' : counuiunudo-lh cs a pena pccun iar ia , e
amic1 h'a da Postura con tra aquel lcs , (juc_vendem sem licença : os mes
mos Alrnulacés tenh âo toda a vigilancia na execução da di la O rdem; e
couh eccndo , que os Officiacs não fazem a sua ourigaç.l0, procedendo
contra os d itos Vendi lhões, e Atravessadores, fiem conta no mcsmo Tri
bunal , para serem punidos. E para que cbczue ;1 notic ia de todos, e uflo
possân aücgn r ignorancia, depois de ree istado na Secreta ria , e Casa
d' Almotaceria do Hocio, se nffix e nos qua tro ang ulu~ da dita. Praça . L is
boa 7 de Maio de J 792 . - I\1anocl Rebello l'a lharcs.

Impresso na R egia TYIHJ!Jraphia Siíoiano.

•

·D. Fran ci sco Rafael de Castro, d o meu Consclbo , Princi pal da San
ta Ig rcj :l de Li sboa , e Reformador Reitor da Uni vers idade de Coimbru.
E u a Haiuha vos envio muito saudar. T en do confiado das vossas L uzes ,

judite.nozes
Highlight
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e Prutlencia o Regu lãllicnto da L cgislaç:1o' Acndemica , quanto á eco
nom ia ') e politica della ') a que se não provco nos Estatutos novos da'
Univers ida de ') as circunstancias , (Iu e t CIU occorrido, c occorrem fazem
indispens ável adi antar algumas providencias , a inda daq ucllas , que de
ver ão incluir-se no dito Regu lame nto para prover desde já algumas ir
re s- ula ridndcs presentes, e precaver (1'10 JI<~ão outras ; ou q ue se aug
lI1~ntCIl1 re tardando-se a prov idencia. E como 1Ie constante, que os E s
tudan tes que Fr équent âo a Unive rs idade para culti var os E studos tem
dado de tempos a es ta parle largos passos p..'ira a corru p ção', fazendo se
Capital d e dist ruç ões improp rias ') e punivels , precipitan do-se cm de
sorde ns se m consideração a si mC~1Il 0S, ao que sâo , c' ao 'q ue podem
ser pelo caminho das L etras, q ue ah i fc râo buscar ; e sem respei to, flue
elevem fiara seu bem aos seus l\lcstres , a vós, ~ á Universidade ; he
sobre este .1rti~o que prim eiro , e se m perda de tempo deverá prover
se. De verei s fazer cutcudcr aos Estudantes ~ que para merecerem este
nome devem frequentar as suas au las na forma dos Estatutos; devem
cntemler 1J1l~' depende o SC l! udiantumento, e o prem io dos seus estudos
dos Professores, e seus l\Ieii tres, os quacs a vós some nte como seu Hei
tor tem por Fiscal , para cumpri re m as suas obrigações como L entes:
postos por l\lim. Quc pratica ndo os ditos E studantes as di sreaçõ es, cm
(Iue se (eu] precepitado , c tnmbe m não sendo frequentes nas Aulas, 0 11

ai nda que as freq uente m, não mostran do applicação, de qu e de vem ser
Ri scaes os seus Lentes pa ra vo-lo representarem, deverão ser irremís
sivelmen tc punidos a vosso arbitrio, sendo a menor pena a perda do
h um anno HO tempo Acad émico, Qué os Estudantes conhecidos por tur
bul entos , e d iscolos sejrto irrcrnissivelmcnte riscados da Universidade
para mais n clla não sere m adm iu.idus, ficando no vosso a rbirrio , depois
de -iscados , o faze-los sahir da Cidade fia ra exemplo ; prende-los se a
e lla tornarem , e dar con ta quando vos parecer , que alguns d elles me
recem castigo mais sever-o. E porque a esta classe pertencem os Es tu 
dau tes , que se ac hão prezes na Cad êa da Uui vcrsidade , como fautores
de hum' chamado O ute iro, a que se seguia a perturbação que causdrão
nossa mesma noite dentro da Cidadc , COIU o Cj ll e se fizerão merecedores'
Ot3 mais severa dcuronstraçâo . Sou serv i-lu por Graça, qu e sejâo sé men
te r iscados da Universidade pua mais Ido voltarem . Conta ndo-se noto
riamente entre as est ranhas dis traçõcs dos Estu dantes o abuso quc mui.
tos tem feito, c fazem 1I0 S passe ios , e nos luga res , cm que, por fim dos
can ção , fazendo cutcrtcnimento de insulta r de facto I c verba lmentu , c·
co m termos próprios de g-enlc mal crccdu , e baixa , fazendo nisto ostcn
tnçao mise rável de sua d isc ric ão , e de seus talentos , dev eis sobre isto
p rove r para o corrigi r, prohibindo-lhe esses passeios aos tnes lugarcs,
prende ndo , muhmúlo, e riscando os que \ 'OS parecerem, segundo os gdos
(las suas ind isen ç ões . ] Iavendo entendido, que a liberdade com que gras
8;10 nessa C idade uiuitos ociosos com pcucc , ou sem ucnlnnu outro mo
do de vida. , e a fal ta de vigil ancia sobre cont rabandos , c Ccntraband is
las que ahi se int roduzem tem in fl u ído muito nestas desordens j Vos cn
car rc uo o prun >res so bre isto , assim COJIII ) a res peito tio sobrcd ito , e no
flu e lhe fo r con cernen te . E tenho dado ordem aos I\lagistrados, c Just i
ças da Cidade para vos auxilia rem , e cumprirem nesta parle o q ue por
vás lhes for mandado. O que .Me pareceu part ic ipar-vos , para que ::1.."1 -

• sim o tenhacs entendido, e façaes e xecuta r. Escrip la 110 Palac io de Que-
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luz cm 31 de I\la io de 1i 9!. - Principc. - Para o Principal Castro Re
formador Reitor da Universidade de Coi mbra.

Ka Coltcc. do D es, Gamloa.

.--.~--.

T endo nrtcn.lidc (J1h~ as fen das do Real Colleg'io dos Nobres não são
haslanlcs prese ntemen te para a sua subsis te nc la , por lhe terem faltado
al gll:l s fundos da sua Dotnçâo , ao mesmo tempo q ue se lhe augment oll
a despesa por II UVO S ordenados , c pela carestia do tempo: Sou Servida
em quanto não determino out ra provid encia j que todos Os ordenados dos
Professores tio Collcgio dos Nobres sejão pag'os pelo Cofre cio Subsidio
Littemrlo. E ponl'lC lenho cons iderado que os E studos do Colleg io po"
dem muito bem aproveitar a muitos de fora, sem prcjuizoda Discipli
lia, e dccen cin dos Collcgiaes , sendo courpativcl , (pie estej ão em se
paraçtc na mesma Aula , se m n communicação dos de fóra: Tenho d e
l iberado. que as Aulas do Collegio dos Nobres Hcj ;10 publicas ao!'> de
fõra na forma. que se regular. Nesta confor,h itladc ordeno que a l\Iesa,
ponderando esta materin , l\lc Consulte sobre cl lu o segu inte : Primeiro:
Quantas Cadeiras de Grammati cu L atina deve haver, e que ordenado
seni competente a cada Professor , vivendo fora do Collegio. Segu ndo :
S e cm cad a hu ma das Cadei ras hade haver as mes mas Lições parn t 04

d a a Gra mmat icn , ou se deve preferir-se, c esta belecer-se buma para
os primeiros rudime ntos , c out ra para o re stante , o perfe iç ão. T ercei
ro: Quantos E studantes de fura as podem frequen tar se m confus ão.
Quar to : Que circunstancias de vem conco rre r nesses Estudantes c m ra
Z;l e> da dc concin do Colleg io, c a q uem hnde cnoarrr-aar-se a approva
<; ,10 dcllcs para se re m ndml ttidos ás Aulas. Q uint o : {,lue sepa raç.lo de
ve prnricar-se entre os Colleg iaes , e os E studant es. A Hcn! Mcsn da
Conunissão Gera! so bre o uxame , e censura dos Li vros o tenha ass irn
cutendido , e execu te . Palácio de Quel uz cm 16 de Junho de 17 t12.
Cum a Rubrica de Sua Alteza ltcal .

N« Toma 2 6 da Collec . do Couso Triqoso.
I
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'rorna ndo em considera ção o Jl :l ,!~::unen to das d ividas do E stado con
truhi das pelos Senhores He is .:\ h~tJ s Antecessores, c querendo para este
côci to estabelecer consígll :t çiies cer tas para satisfação deltas : Hei por
bern , flue r or ora, c m qu anto sobre este importa nte negocio 11:10 dou
mais amplas providr- ucins , <J lIe nos rendimentos da A lfandega do Porto
se faça Asscntu de hUIII:t cO Il ~ i g naç:l o annnul ll f! du zentos co ntos de r éis
(:Ú IIl a natureza ti l' T cnça , e co m o vencimento compete nte d sua anti
c uidade, a quul sor.l app ti('a,ia pa r'l sntis façâo da s sobrcd itns dividns atr
t ig-as 11 0 I·:s tado . untes da l\ l inha ~':xal t açi'í.o tL Corõa -dcs tcs Reinos. O "
Ccusclho dn Fnzeuda o ten ha ass im entend ido ~ c o t:lt;(\ executar pela-


